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Art. 3º - O descumprimento do disposto nesta Lei, sujeitará 
o estabelecimento à sanção de multa no valor de um mil reais que, em 
caso de reincidência, será duplicada.

Parágrafo	único	- As multas deverão ser revertidas para o 
Fundo Estadual da Pessoa com Deficiência - FEPD, disciplinado pela 
Lei Ordinária nº 10.711 de 2017.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MANDA, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-
cimento e execução da presente Lei pertencerem, que a cumpram e a 
façam cumprir na forma em que se   encontra redigida. A SENHORA 
PRIMEIRA SECRETÁRIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir, publicar e correr.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO 
PALÁCIO  “MANUEL BECKMAN”, em 10 de novembro de 2021.

Deputado OTHELINO NETO
Presidente

ANEXO – SÍMBOLO DA VISÃO MONOCULAR

A) Branco sobre fundo azul ou branco sobre fundo preto.
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NORMAS DE PUBLICAÇÃO
Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial,

observe atentamente as instruções abaixo:
a) Edição dos textos enviados à Unidade de Gestão do Diário Oficial em CD ou 
 Pen  Drive;
b) Medida da Página - 17cm de Largura e 25 cm de Altura;
c) Editor de texto padrão: Word for Windows - Versão 6,0 ou Superior;
d) Tipo da fonte: Times New Roman;
e) Tamanho da letra:  9;
f) Entrelinhas automático;
g) Excluir linhas em branco;
h) Tabelas/quadros sem linhas de grade ou molduras;
i) Gravar no CD ou Pen Drive sem compactar, sem vírus de computador;
j) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito  
 até 30 dias após a circulação do Diário Oficial;
k) Se o erro for proveniente de falha de impressão, a matéria será  republicada sem 
 ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do CD ou Pen Drive, o ônus da 
  retificação ficará  a cargo do cliente;
l) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas;
m) Utilize tantos CDs ou Pen Drives quanto seu texto exigir.
n) Entrega de originais, 48 horas antes da data solicitada para Publicação.

Informações pelo Telefone (98) 3222-5624

DIEGO GALDINO DE ARAUO
Secretário-Chefe da Casa Civil    

FLÁVIO DINO DE CASTRO E COSTA
Governador

TABELA DE PREÇOS
PUBLICAÇÕES

  Valor centímetro x coluna (1cm x 8,5cm)
Terceiros ...........................................................................R$  7,00
Executivo..........................................................................R$  7,00

VALOR DO EXEMPLAR
Exemplar do dia ........................................................ R$     0,80
Após 30 dias de circ. ................................................ R$     1,20
Por exerc. decorrido................................................. R$     1,50

TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA FIALHO
Diretora-Geral do Diário Oficial
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qualidade ao público.




